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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N. º 01/2017 
DISPENSA 21/2017 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTI, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados que se encontra aberto a partir desta data o prazo para Credenciamento e 
Habilitação de Fornecedores de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar, em conformidade com a Lei 8.666/93, o artigo 24 da Lei Estadual 
15.608 de 16/08/2007, o §1º do art.14 da Lei a Lei 11.947/09, com a Resolução do FNDE 
nº 26 de 17 de Junho de 2013, e Resolução nº 04 de 02 de abril de 2015 do FNDE, e 
demais normas pertinentes, tornando público, portanto, para conhecimento dos 
interessados.  
 
O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis aos interessados na Prefeitura 
Municipal de Jaboti, onde serão recebidos os envelopes contendo os documentos de 
habilitação e proposta. 
 
1 - OBJETO aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE, de acordo com as regras de habilitação e remuneração 
constantes no Anexo I do Presente Edital. 
 
2 - LOCAL E PRAZO DE CREDENCIAMENTO. O prazo para credenciamento está 
aberto a partir das 08h00min do dia 23/10/2017 até as 11h30min do dia 14/11/2017.  
 
3 – ABERTURA DOS ENVELOPES Às 13h00min do dia 14/11/2017, na sede da 
Prefeitura Municipal de Jaboti. 
 
4 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES Poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaboti, na Praça Minas Gerais, 175, no horário 
das 08h00minh às 11h00minh e das 13h00minh às 16h00minh. O edital completo estará 
disponível no site www.jaboti.pr.gov.br. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Jaboti, 17/10/2017. 
 
 
 
 
 

Cleonilde de Sousa M Sales, 

Presidente da Comissão de Licitação. 

Portaria 168/2017 
 

 
 

 

http://www.jaboti.pr.gov.br/
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PROCESSO Nº 82/2017 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2017 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTI, ESTADO DO PARANA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, CNPJ 75.969.667/0001-04, Praça Minas Gerais, 175, Paço Municipal, 
Centro, Jaboti – PR, CEP 84930-000, em conformidade com a Lei 8.666/93, o artigo 24 
da Lei Estadual 15.608 de 16/08/2007, o §1º do art.14 da Lei a Lei 11.947/09, com a 
Resolução do FNDE nº 26 de 17 de Junho de 2013, e Resolução nº 04 de 02 de abril 
de 2015 do FNDE, e demais normas pertinentes, vem realizar Chamada Pública para 
aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 
O prazo para credenciamento está aberto a partir das 08h00min do dia 23/10/2017 até 
às 11h30min do dia 14/09/2017. A abertura dos envelopes se dará às 13h00min do 
dia 14/11/2017. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores 
Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda 
na sede da Prefeitura Municipal de Jaboti, no horário das 08h00min as 11h30min e das 
13h00min as 16h00min. 
 
1. OBJETO E VALOR 
1.1. O objeto do presente Chamamento Público é a aquisição de gêneros alimentícios 
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios constantes no Anexo I do presente Edital. 
1.2. O custo estimado para a presente aquisição é de R$ 19.859,60 (dezenove mil 
oitocentos e cinquenta e nove reais e sessenta centavos), para o período de 12 (doze) 
meses e o valor unitário a ser pago ao Fornecedor, que deve ser o mesmo do Projeto 
de Venda apresentado, é o constante no anexo I do presente Edital. 
2. FONTE DE RECURSO 
Os Recursos serão oriundos dos repasses do FNDE, conforme determina o artigo 14 da 
Lei 11.947/2009: “Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito 
do PNAE, no mínimo 30% (trinta por cento) deverão ser utilizados na aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural 
ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas.”, e de Recursos 
Próprios do Município. 
A dotação orçamentária para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da 
presente aquisição estão representadas pela seguinte rubrica. 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2017 1450 05.001.12.361.0006.2015 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1480 05.001.12.361.0006.2015 118 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1610 05.002.12.365.0005.2016 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1620 05.002.12.365.0005.2016 118 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 
na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo 
com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 26 de 17 de junho de 2013. 
3.1. ENVELOPE Nº 001 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 
organizado em grupo). 
O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor 
participante; 
IV - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda. 
V – Declaração de atendimento a Lei nº 9.854/99 quanto ao emprego de menores 
(modelo no anexo III); 
VI – Declaração de Superveniência (modelo anexo IV). 
3.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
II - o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 
60 dias; 
III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 
agricultores participantes; 
IV - declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
V – Declaração de atendimento a Lei nº 9.854/99 quanto ao emprego de menores 
(modelo no anexo III); 
VI – Declaração de Superveniência (modelo anexo IV). 
3.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
II - o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 
dias; 
III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no 
órgão competente; 
V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar; 
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VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos associados/cooperados; 
VII - a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 
VII – Declaração de atendimento a Lei nº 9.854/99 quanto ao emprego de menores 
(modelo no anexo III); 
VIII – Declaração de Superveniência (modelo anexo IV). 
 
4. ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 
4.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos 
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar conforme Anexo V (modelo da Resolução FNDE n.º 4 de 02 de abril de 2015. 
4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão 
pública e registrada em ata, em até 05 (cinco) dias úteis após o término do prazo de 
apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado em até 05 (cinco) 
dias úteis após o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 
(cinco) dias úteis o(s) selecionado(s) será(ão) convocado( s) para assinatura do(s) 
contrato(s). 
4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução nº 4 de 02 de abril de 2015. 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando 
se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da 
organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização 
de até 05 (cinco) dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 
 
5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de 
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos 
do estado, e grupo de propostas do País. 
§ 1º - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do 
estado e do País. 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
§ 2º - Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agro 
ecológicos, segundo a Lei nº 10.831, de 23 de ; dezembro de 2003; 
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão 
ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, 
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detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em 
grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 
§3º Caso a Prefeitura Municipal não obtenha as quantidades necessárias de produtos 
oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser 
complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com os critérios de 
seleção e priorização estabelecidos no caput e nos §1º e §2º. 
§4º Para efeitos do disposto neste artigo, serão considerados Grupos Formais e Grupos 
Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% + 1 (cinquenta por 
cento mais um) dos associados/cooperados das organizações produtivas, no caso do 
grupo formal, e 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) dos fornecedores agricultores 
familiares, no caso de grupo informal, conforme identificação na(s) DAP(s). 
§5º No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no §2º inciso I do 
item 5, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados 
da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. 
Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior 
porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas 
-, conforme identificação na(s) DAP(s). 
§6º No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2º inciso 
III do item 5, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de 
associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica. 
§7º Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo 
consenso entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas. 
 
6. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser efetuada nas instalações da Escola  
Municipal Maria Lenira de Carvalho Oliveira e no CEMEI de Jaboti, todas as Terças 
Feiras até as 09h00min da manhã, de acordo com as Requisições emitidas pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
7. PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pelo Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal 
de Jaboti, exclusivamente através de Depósito, boleto ou transferência bancária, 
em nome da contratada, mediante apresentação de nota fiscal e certificação de 
recebimento atestada pelo setor responsável, até o décimo quinto dia útil do mês 
subseqüente ao do fornecimento, vedada a antecipação de pagamento; sendo condição 
para o pagamento, no caso de pessoa jurídica, a apresentação de comprovação da 
Regularidade Trabalhista mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), para com a Seguridade Social (INSS), com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS) e para com as Receitas Federais, Estaduais e Municipais. 
 
8. DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. Informações complementares poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Jaboti, na Praça Minas Gerais, 175, no horário das 
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08h00minh às 11h00minh e das 13h00minh às 16h00minh. O edital completo estará 
disponível no site www.jaboti.pr.gov.br. 
8.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária 
(federal, estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
8.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil 
reais), por DAP/Ano/Entidade Executora. 
8.3. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar 
que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas 
em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a que se vinculam, bem 
como do Capítulo III - Dos Contratos, da Lei 8.666/1993. 
 
 
 
 
Jaboti, 17/10/2017. 
 
 
 
 
 
 
 

Márcio Hostilio Ribeiro, 

Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Esporte.  

 

 

 

 

Cleonilde de Souza M Sales, 

Presidente da Comissão de Licitação. 

Portaria 168/2017 
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ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO / CREDENCIAMENTO Nº 01/2017 

 

 
OBJETO: aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, em conformidade com a Resolução nº 26 de 17 de 
junho de 2013 e Resolução nº 04 de 02 de abril de 2015 do FNDE destinados à 
alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino para um período de 12 
(doze) meses, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
JUSTIFICATIVA: 
A solicitada aquisição visa promover a alimentação saudável e adequada à clientela do 
PNAE, com produtos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de 
suas organizações de forma a contribuir com o seu fortalecimento, em conformidade 
com o art. 19 da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, e o Decreto nº 6.447/2008, com 
a Lei n° 11.947/2009 e com as instruções específicas do PNAE. 
 
FORNECIMENTO:  
A entrega dos alimentos deverá ser feita nas instalações da Escola Municipal Professora 
Maria Lenira de Carvalho Oliveira e no Centro Municipal de Educação Infantil de Jaboti, 
de acordo com as requisições elaboradas pelo setor, durante a vigência do contrato. 
 
ESTIMATIVA DE CUSTOS: O Valor Unitário a ser pago ao Fornecedor é o constante 
na planilha abaixo, não ultrapassando o valor de R$ 26.606,00 (Vinte e Seis Mil, 
Seiscentos e Seis Reais), para o período de 12 (doze) meses. 
 
DESCRIÇÃO DOS GENEROS ALIMENTÍCIOS  

 

 

LOTE: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto Quant Unid Preço 
máximo 

Preço 
Máximo 
total 

1 267 ABOBRINHA VERDE Deverá ser procedente de 
espécimes vegetais genuínos e sãos, ser frescos, 
ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e 
cor da espécie e variedade, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física.  

100,00 KG 2,49 249,00 

2 6926 ALFACE constituída de alface de ótima 
qualidade, sem defeitos, com folhas verdes sem 
traços de descoloração turgescente, intactas, 
firmes e bem desenvolvidas. Deverão apresentar 
coloração e tamanho uniforme e típico da 
variedade.   

300,00 UNID 1,35 405,00 
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3 216 ALHO Alho, in natura, de primeira, sem réstia, 
sem casca, bulbo inteiriço, de boa qualidade, 
firme e intacto, sem lesões, perfurações e cortes, 
tamanho e coloração uniformes, sem sujidades, 
parasitos e larvas, com identificação do produto.   

99,00 KG 19,90 1.970,10 

4 218 BANANA Banana do tipo caturra/nanica, deverá 
ser procedente de espécimes vegetais genuínos 
e sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo 
no tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 
apresentar grau máximo de maturação tal que 
lhes permita suportar a manipulação.  

300,00 KG 1,79 537,00 

5 7306 BATATA INGLESA Batata inglesa deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e 
sãos, ser frescos, ter atingido o grau máximo no 
tamanho, aroma e cor da espécie e variedade, 
estar livre de enfermidades, insetos e sujidades.  

500,00 KG 2,89 1.445,00 

6 222 CAFÉ PCT C/ 500 GR  Café Torrado e Moído, 
embalagem 01 KG, características adicionais: de 
primeira qualidade, características, aspecto, cor, 
odor e sabor próprios. Com selo de pureza da 
associação brasileira de indústria do café – abic, 
com identificação do produto e prazo de validade.  

150,00 PCT 7,19 1.078,50 

7 11520 CEBOLA BRANCA Cebola branca, de primeira 
qualidade, in natura, casca protetora, 
apresentando grau de maturação, tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas.  

300,00 KG 2,29 687,00 

8 228 CENOURA Cenoura procedente de espécimes 
vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter 
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão.  

300,00 KG 2,99 897,00 

9 7303 COUVE MANTEIGA Constituída de couve de 
ótima qualidade, sem defeitos, com folhas verdes 
sem traços de descoloração turgescente, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas. Deverão 
apresentar coloração e tamanho uniformes e 
típicos da variedade. Não serão permitidos 
defeitos.  

200,00 KG 11,90 2.380,00 

10 7305 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 PACT 1 KG 
Feijão Carioquinha, tipo 1, novo, constituído de 
grãos inteiros, com teor de umidade máxima de 
15%, isento de material terroso, sujidades, 
mistura de outras variedades e espécies, 
acondicionado em saco plástico, pacote contendo 
01kg, com identificação do produto.  

700,00 KG 2,99 2.093,00 

11 245 MAÇÃ Maçã, de primeira qualidade, tipo fuji, 
vermelha, fruta procedente de espécimes 
vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter 
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, apresentar grau máximo 

300,00 KG 2,99 897,00 
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de maturação tal que lhes permita suportar a 
manipulação, o transporte e conservação.  

12 247 MAMÃO FORMOSA Mamão, de primeira, in 
natura, tipo formosa, apresentando grau de 
maturação, tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas.   

80,00 KG 2,90 232,00 

13 10391 MANDIOCA DESCASCADA CONGELAA 
Mandioca descascada, congelada, em 
embalagens plásticas, pesando no mínimo 300gr 
e no máximo 1 kg. Serão  desclassificados  os  
lotes  contendo  produtos  que apresentem 
defeitos  como  podridão,  deformidades,  
fermentação ou  danos.  

300,00 KG 4,00 1.200,00 

14 5147 PEPINO  Deverá ser procedente de espécimes 
vegetais genuínos e sãos, ser frescos, ter 
atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor 
da espécie e variedade, estar livre de 
enfermidades, insetos e sujidades, não estar 
danificado por qualquer lesão de origem física.  

300,00 KG 1,99 597,00 

15 7308 POLPA DE FRUTAS Polpa de frutas, de primeira 
qualidade, proveniente de frutas de qualidade e 
frescas, embalagem individual, com no mínimo 
100g, embalados em saco plástico transparente e 
resistente, com especificação dos ingredientes, 
data de fabricação e o prazo de validade.  

300,00 KG 12,99 3.897,00 

16 255 REPOLHO  Cor: verde ou roxo;  Tamanho:  
médio  (cabeças  contendo  entre  1,5  e  2  kg  
cada  –  lotes  com  cabeças  em  tamanhos 
diferentes serão recusados).  As cabeças devem 
ser firmes, compactas e sem rachaduras, livres 
de manchas e de Perfurações.  

200,00 UNID 3,49 698,00 

17 259 TOMATE Tomate “extra a”, de primeira 
qualidade, in natura, apresentando grau de 
maturação, tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, com 
ausência de sujidades, parasitos e larvas.   

300,00 KG 1,99 597,00 

 
TOTAL 

 
19.859,60 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO  

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

 

 

Pelo presente Contrato Administrativo, de um lado o PREFEITO MUNICIPAL DE 
JABOTI, ..... neste ato representado pelo Senhor ... doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE; e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou 
fornecedor individual), com situado à Av. _____________, n.º____, em (município), 
inscrita no CNPJ sob n.º ____, (para grupo formal), CPF sob n.º____ ( grupos informais 
e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas 
disposições da e da , e tendo em Lei nº 11.947/2009 Lei nº 8.666/93 vista o que consta 
na Chamada Pública nº 01/2017 resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 01/2017, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO 
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________). 
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento atestado nas próprias Notas Fiscais de Venda, pela pessoa responsável 
pela alimentação no local de entrega. 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários 
e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes 
do presente contrato. 
 

PRODUTO / 
ESPECIFICAÇÃO UNID. TOTAL 

PERIODICIDADE 
DA ENTREGA VR UNIT. VALOR TOTAL 
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CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
....... 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea 
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior, conforme estipulado 
no Edital de Chamamento Público que deu origem a este contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento 
do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao 
dia, sobre o valor da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do 
artigo 45 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, 
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já 
realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
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A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, 
designado pelo chefe do Executivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 02/2015, pela Resolução 
do FNDE nº 26 de 17 de Junho de 2013, e Resolução nº 04 de 02 de abril de 2015 do 
FNDE, em todos os seus termos, pela Lei nº 8.666/1993 Lei nº 11.947/2009. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou 
por fax ou e-mail, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
É competente o Foro da Comarca de Tomazina para dirimir qualquer controvérsia que 
se originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
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ANEXO III 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 9854/99; 
 

 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 01/2017 
 
 
 

À Comissão de Licitação  
Prefeitura Municipal de Jaboti 
 
 
_________________________________________com CPF/CNPJ nº. 
_______________________, e RG/Inscrição Estadual nº. ___________________, 
residente/sediada a Rua _____________, declara, na forma do Art. 27, inciso V da Lei 
nº. 8.666/93, com redação dada pela Lei nº. 9.854/99, referente ao cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição, que não possui em seu quadro 
profissional, menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre; ou menores de 16 anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz.  
 
 
 
       ________________, __ de __________ de ____.  
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do representante legal da empresa) 
______________________________________________________ 

Carimbo e CNPJ do declarante 
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ANEXO IV 
 

 
MODELO 

 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 
 
 
 

A Empresa ........................................ CNPJ n. .......................sediada à 
............................................................................... na cidade de .................... 
........................ Estado de ................................................, DECLARA, na forma do § 2º 
do artigo 32 da lei 8.666/93, que até a presente data não existem fatos impeditivos para 
sua habilitação no processo de Credenciamento 01/2017 instaurado por esta Prefeitura, 
e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Declaramos ainda, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 
 
 
 
 
...................................., ... de ............................. de ........ 
 
 
 

 
Carimbo e assinatura do responsável 
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ANEXO V 

 

PROJETO DE VENDA  
 
 

 
 
 
 
 

 
Modelo fornecido pelo FNDE  
RESOLUÇÃO Nº 04 DE 02 DE ABRIL DE 2015. 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


